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LEI Nº 1148/1990 
 

Que reajusta os vencimentos dos servidores 
municipais em 10% (dez por cento) e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Os vencimentos dos Servidores Municipais, vigentes a partir de 1 de junho de 1990, ficam 

reajustados em 10% (dez por cento), a título de antecipação salarial, que será compensada em futuros 
reajustes estabelecidos pelo Governo Federal. 

 
Parágrafo único.  A antecipação de que trata o presente artigo será calculada sobre o valor 

estipulado no Nível I, letra A, da Tabela de Vencimentos de Pessoal Permanente da Municipalidade. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta d dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

devendo, porém, sus benefícios serem retroagidos a 1 de junho de 1990. 
 
Passa Quatro, 15 de junho de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Chefe de Gabinete 
 


